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JULGADOS EM NÚMEROS  

 
Julgados em Números é uma publicação trimestral que analisa quantitativamente a jurisprudência da 2ª Instância do TJMG, 
com temas importantes demandados pelo judiciário mineiro. 
 
Técnicos da GEJUR/COJUR utilizam filtros pré-definidos e fazem análise dos temas, na busca jurisprudencial. Posteriormente, 
os dados estatísticos são compilados e analisados, a fim de representar numericamente o entendimento do Tribunal de Justiça 
de Minas Gerais. 
  
Dúvidas ou sugestões: julgados.emnumeros@tjmg.jus.br 
 
Acesse todas as edições no Portal do TJMG > Profissionais do Direito > Jurisprudência > Julgados em Números; ou em 
ejef.tjmg.jus.br > Publicações > Julgados em Números.  

 
+++++ 

 
MINHA BIBLIOTECA 

 
ATENÇÃO: produto exclusivo para gabinetes de magistrados do TJMG, nas 1ª e 2ª instâncias 

 
Está disponível a maior e mais completa plataforma de e-books acadêmicos do Brasil: Minha Biblioteca. Resultado do 
consórcio entre 16 grandes editoras e 42 selos editoriais reunidos em um único produto, essa base de dados disponibil iza 
milhares de títulos que contemplam todas as áreas do conhecimento jurídico. 
 
Para solicitar acesso à plataforma de e-books Minha Biblioteca, o magistrado deverá encaminhar solicitação via e-mail de 
conta institucional (*@tjmg.jus.br) ao endereço “bibliotecadigital@tjmg.jus.br” informando: nome completo do magistrado, 
matrícula do magistrado e unidade de lotação. 
 
Quaisquer dúvidas poderão ser sanadas pela Coordenação de Biblioteca - COBIB: (31) 3237-6180 / cobib@tjmg.jus.br  

 
+++++ 

 
 

CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
 

GABINETE DO CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA 
 

PORTARIA Nº 8.458/CGJ/2025 
 
Dispõe sobre a suspensão do expediente no 2º Registro de Imóveis de Belo 
Horizonte. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS e DIRETOR DO FORO DA COMARCA DE BELO 
HORIZONTE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, III e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de 
Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
 
CONSIDERANDO o requerimento apresentado pela delegatária do 2º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, Camila Caixeta 
Cardoso Porto, solicitando a suspensão do expediente, no período de 20 e 23 de junho de 2025, para os procedimentos 
necessários à mudança do endereço da serventia; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 71 do Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “Institui o Código de 
Normas da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os 
atos legislativos e normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado no processo do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0134537-
22.2025.8.13.0000, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica suspenso o expediente de atendimento ao público no serviço do 2º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, no 
período de 20 e 23 de junho de 2025. 
 
Parágrafo único. O atendimento ao público para recebimento de títulos será prestado normalmente, procedendo-se ao 
lançamento no protocolo, nos termos da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, que "Dispõe sobre os registros públicos, e 
dá outras providências". 
  
Art. 2º Cópia deste ato deverá ser afixada em local de fácil visualização na parte externa da serventia. 
  

mailto:julgados.emnumeros@tjmg.jus.br
http://www.ejef.tjmg.jus.br/
https://sei.tjmg.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=26508372&id_procedimento_atual=26508372&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=100002698&infra_hash=e975040f687ea3157e3c3a3adb1cef63fb8c2970fadcfa579f9a84421280d1f7fe72e4ac65d9b872fa06dd4336e498977d4726fd9e38ab7ab48f2bea94dce28c56a0c8d7dcc4c57aa80dfaa5b4a6089acd1151ee347ecca28a4ea9346c38c9af
https://sei.tjmg.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=26508372&id_procedimento_atual=26508372&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=100002698&infra_hash=e975040f687ea3157e3c3a3adb1cef63fb8c2970fadcfa579f9a84421280d1f7fe72e4ac65d9b872fa06dd4336e498977d4726fd9e38ab7ab48f2bea94dce28c56a0c8d7dcc4c57aa80dfaa5b4a6089acd1151ee347ecca28a4ea9346c38c9af
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Belo Horizonte, 16 de junho de 2025. 
 
(a) Desembargador ESTEVÃO LUCCHESI DE CARVALHO 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

PORTARIA Nº 8.460/CGJ/2025 
  

Determina a realização de Visita Técnica na Vara Única da Comarca de Carmo do 
Cajuru, para fiscalização dos serviços do foro judicial. 
  

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
XVIII do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do Tribunal 
Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 23 a 25 do Provimento nº 355, de 18 de abril de 2018, que “Institui o Código de Normas 
da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ, que regulamenta os procedimentos e complementa os 
atos legislativos e normativos referentes aos serviços judiciários da Primeira Instância do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de se prosseguir com a realização dos trabalhos correicionais, em cumprimento às metas 
estabelecidas no Plano de Ações de Fiscalização dos Serviços do Foro Judicial da CGJ; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado no processo do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0134827-
37.2025.8.13.0000, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Fica determinada a realização de Visita Técnica na Vara Única da Comarca de Carmo do Cajuru, no período de 30 de 
junho a 4 de julho de 2025, com a finalidade de fiscalizar os serviços do foro judicial, para verificação de sua regularidade e 
para o conhecimento de denúncias, de reclamações ou de sugestões apresentadas. 
  
Art. 2º Ficam delegados poderes para a realização dos trabalhos da visita técnica ao Juiz Auxiliar da Corregedoria-Geral de 
Justiça - CGJ João Luiz Nascimento de Oliveira, nos termos dos incisos II, III e IV do art. 29 da Lei Complementar estadual nº 
59, de 18 de janeiro de 2001, que "Contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais". 
  
Art. 3º Os servidores Cláudio Pinho do Pilar e Gustavo Jorge Pereira ficam designados para auxiliar na realização dos 
trabalhos da visita. 
  
Art. 4º Os juízes de direito e os servidores judiciais da Comarca de Carmo do Cajuru prestarão integral apoio ao Juiz Auxiliar e 
a equipe de técnicos. 
  
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Belo Horizonte, 16 de junho de 2025. 
 
(a) Desembargador ESTEVÃO LUCCHESI DE CARVALHO 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 26/CGJ/2025 
 

Avisa sobre a intimação eletrônica do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
— IBGE no Sistema eproc, nos processos de separação e de divórcio. 
  

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno n.º 3, de 26 de julho de 2012, 
 
CONSIDERANDO o art. 1º da Lei nº 5.534, de 14 de novembro de 1968, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade de prestação de 
informações estatísticas e dá outras providências"; 
 
CONSIDERANDO a Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006, que “Dispõe sobre a informatização do processo judicial; altera 
a Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código de Processo Civil; e dá outras providências”; 
 
CONSIDERANDO o Acordo de Cooperação Técnica nº 515, publicado, por extrato, no Diário do Judiciário eletrônico — DJe de 
18 de dezembro de 2023, celebrado entre o Tribunal Regional Federal da 4ª região — TRF4, o Tribunal de Justiça do Estado 
do Rio Grande do Sul — TJRS, o Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina - TJSC e o Tribunal de Justiça do Estado de 
Minas Gerais — TJMG, com a finalidade de autorizar a cessão do direito de uso do Sistema de Processo Judicial Eletrônico — 
eproc; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 1.577, de 22 de julho de 2024, que “Implanta como projeto-piloto o 
Sistema eproc nas unidades e câmaras que especifica do Poder Judiciário de Minas Gerais”; 


